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A O S  T R A B A L H A D O R E S  
D O  I N S T I T U T O  N A C I O N A L  
D E  M E D I C I N A  L E G A L  
E  C I Ê N C I A S  F O R E N S E S ,  I P

NO PASSADO DIA 10 DE MARÇO, 
A FEDERAÇÃO REUNIU COM A 
PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO 
NACIONAL DE MEDICINA LEGAL 
E CIÊNCIAS FORENSES, 
INSTITUTO PÚBLICO (INMLCF) 
COM O OBJETIVO DE OBTER 
INFORMAÇÕES E ENCONTRAR 
SOLUÇÕES PARA OS 
PROBLEMAS DOS 
TRABALHADORES DESTE 
INSTITUTO.

Informamos, assim, os trabalhadores sobre os temas discutidos:

Processo de revisão das carreiras não revistas de corpos especiais do INMLCF

A Federação reafirmou a urgência de dar início à negociação da revisão das 
carreiras não revistas do INMLCF, designadamente das carreiras de 
Especialista Superior de Medicina Legal (ESML) e de Técnico Ajudante de 
Medicina Legal (TAML), que continua sem acontecer com prejuízo para os 
trabalhadores.

• O Conselho Diretivo (CD) informou que não tem informação adicional, 
para além do calendário já anunciado para a revisão das carreiras em 
2026;

• Acresce a preocupação face ao contexto político atual, sendo que será 
sempre a vontade política a ditar o desenvolvimento deste processo.

Do recrutamento e integração de trabalhadores das carreiras e categorias, 
gerais e especiais

A Federação voltou a alertar para a necessidade de abertura de 
procedimentos concursais de ingresso, e de dotar e manter os postos de 
trabalho efetivamente necessários em todas as carreiras e categorias. Fomos 
informados que:

• O CD reconhece as dificuldades que o INMLCF tem vivenciado, face às 
dificuldades no recrutamento de trabalhadores, especialmente por não 
obter autorização da tutela;

• Sobre os diferentes serviços cobertos por prestações de serviços e/ou 
avenças, o Sr. Presidente referiu e destacou, por carreira / categoria;

Médicos:

• Há sempre vagas em aberto no quadro de pessoal, para os 
recém-licenciados mas sobram sempre vagas;

• Nos últimos anos, a realização de provas periciais triplicou, estando nas 
240.000 / ano, pelo que o recurso a avenças é inevitável;



TSDT (Técnicos Superiores de Diagnóstico e 
Terapêutica):

• Há registo de necessidades de trabalhadores, 
tendo sido solicitado o reforço de TSDT, não tendo 
sido autorizado pela tutela;

ESML e TAML:

• Existe recurso a prestação de serviços, em muito 
maior número no caso da carreira TAML 
justificada pela falta de trabalhadores.

A Federação considera que o recurso a trabalhadores 
com vínculos precários não resolve os problemas de 
falta de trabalhadores para garantir o bom 
funcionamento do INMLCF. É urgente a valorização 
das carreiras e dos trabalhadores, de modo a que os 
concursos não fiquem desertos de candidatos e que 
permita reter os trabalhadores nessas mesmas 
carreiras.

Assistentes Operacionais (AO) / Carreira de Técnico 
Auxiliar de Saúde (TAS)

A Federação lembrou o compromisso assumido pelo 
Sr. Presidente, em maio/2024, relativamente à 
necessidade de aplicação no INMLCF da carreira 
especial de Técnico Auxiliar de Saúde (TAS), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 120/2023, de 22/12, aos 
Assistentes Operacionais do Instituto que se 
enquadrassem naquela carreira.:

• O CD informou que foi efetuada a análise 
funcional do número diminuto de trabalhadores 
da carreira de AO e feito o contraponto com os 
conteúdos funcionais da carreira dos TAS, não se 
tendo verificado compatibilidade com a carreira 
dos TAS.

Promoções, nas carreiras não revistas:

A Federação suscitou a questão do porquê do INMLCF 
ainda não ter prosseguido com as promoções dos 
trabalhadores, especificamente, das carreiras de 
ESML e de TAML:

• O CD informou que existe disponibilidade 
orçamental para o efeito e que já obteve a 
concordância do Ministério da Justiça. No 
entanto, não tem ainda autorização por parte do 
Ministério das Finanças / Administração Pública.
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Ponto de situação acerca do edificado do INMLCF e 
das condições de trabalho (no geral) 

A Federação, colocou, mais uma vez, a preocupação 
quanto às instalações do INMLCF, nomeadamente às 
da Delegação do Norte, e à necessidade de garantir a 
sua manutenção, pois as más condições do edificado 
e de conservação, colocam em causa o bem-estar dos 
trabalhadores, pese embora a determinação que vem 
sendo demonstrada pelos trabalhadores para a 
manutenção do normal funcionamento dos serviços. 
Sobre este assunto a Presidência informou que:

• A manutenção do regime misto de prestação de 
trabalho, em teletrabalho e presencialmente, 
tem apoiado a resiliência dos trabalhadores;

• As instalações da Delegação Norte do INMLCF já 
contam com projeto do edificado e em ativo e 
com obra em andamento.


